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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este documento apresenta a formalização de demanda, onde será 

avaliado a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as 

informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo 

de Referência e/ou análise de riscos, quando for considerada viável. 

Identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública, de modo a melhor atender aos interesses e as 

necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA 

REQUISITANTE / DEMANDANTE. 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de SAÚDE 

Responsável pela Demanda: LUIS CLAUDIO DE SOUZA SEGUIM 

E-mail: 
 

Telefone: 
 

 

OBJETO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA NA GESTÃO PÚBLICA DE 

SAÚDE E NA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE 

4. DO TIPO DE OBJETO - NATUREZA 

 

(     ) Serviço continuado 

(     ) Serviço não continuado 

(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 



 
(     ) Serviços de obras e serviços de engenharia 

(     ) Material de consumo 

(     ) Material permanente / equipamento 

( X ) Outros Serviços - Prestação de serviços  de atos 

administrativos. 

 

 

5. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

 

(      ) Pregão Eletrônico 

(      ) 

SIM    (     ) NÃO 

Para a hipótese de Pregão, assinalar se: Sistema 

de Registro de Preços / Ata de Registro de 

Preços: 

(     ) Concorrência 

(     ) Concurso 

(     ) Leilão 

(     ) Diálogo Competitivo 

(  X  ) Dispensa de Licitação (doravante, com a Lei nº 

14.133/2021) * 

(     ) Inexigibilidade  

(     ) Adesão à Ata de Registro de Preços de outro(s) 

Órgão(s) 

*observações: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação 

estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, 

atualizados anualmente por Decreto. 

 

DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO / 

AQUISIÇÃO DO SERVIÇO OU PRODUTO. 

 



 
A ASSESSORIA E CONSULTORIA para o efetivo cumprimento da 

Lei 14.133/2021, incluindo treinamento e capacitação dos agentes 

públicos na tramitação processual que envolva os procedimentos 

adotados na NLLC,  pareceres técnicos, ações judiciais, diligencias 

IVESTSUS, gestão, DIGISUS DGMO, capacitação nos sistemas do SUS , 

prestação de contas entre outros especificados no termo de referencia, 

tornou essencial para o desenvolvimento dos trabalhos realizados pela 

Administração Pública. Conforme vislumbramos as mudanças na 

legislação, percebe-se claramente que a Administração, agora como 

nunca, necessita de apoio jurídico especializado que seja capaz de gerar 

confiança na solução das mais variadas situações passivas de 

ocorrências em um processo de compra, envolvendo inclusive, tratativas 

relacionadas a aplicação de penalidades, análise e resposta de recursos 

e impugnações, elaboração e execução de planejamentos entre outros que 

requerem um olhar especializado e juridicamente fundamentado. 

 

7. DA RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA  

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz 

necessária pelos motivos expostos no presente documento. Em 

conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à 

autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para 

a contratação e demais providências cabíveis. 

A presente contratação se mostra imprescindível diante de todo o 

exposto neste DFD. 

  AREIAS, 14 DE JUNHO DE 2024. 

_____________________________________ 

LUIS CLAUDIO DE SOUZA SEGUIM 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 


